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MINIST~RIO DO INfERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1~14 de 19 de Dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓr io Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferi das pelo artigo 18 , i tem II , 
do Decre t o- lei nº dll, de ~O de janei ro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 28771 .112725/86- SESA, 

RESOLVE : 

Retifica r o Decreto (P) nº l JLI9 , ele 25 dG novembro de 
1986 , publicado no Di6rio Oficial elo Território de 28 do 
mesmo mes e ano, que passa a vigorar com a seguin t e reei a -
çao : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos . 176, 
item II e 178, item I , olÍnea "a" , da Lei nº 1. 711, de 28 
de outubro ele 1952 , com a redação dada pela Lei ~Q 6 . 481 , 
de 05 de dezembro de 1977 , a MARINEl TE DA ROCHA PINTO ma-

' . I 

tr~cula nº l .8E7 .463 , no cargo de Auxiliar de Enfermagem 
cÓdi go NM-811 , classe "Especia l", referência NM- 32 , do Qu~ 
dro Permanente do Go verno deste TerritÓrio, devendo seu~ 
proventos mensais ser em acrescidos da vantagem financeira 
de 2G'/o , de confonnidade com o artigo 184 , i tem II , ela ci ta 
da Lei n9 1 . 711/52 , em face do que dispõe a Lei nº 6 . 701~ 
de 24 de outubro de 1979 , observado o § 2º do artigo 102 , 
da Constituição Federal. 

Macapá-AP, em 19 de Dezembro de 1986 , 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

Dr . 
Auditor do Governo do Territ6rio 
JOSÉ VER!SSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretá=io de Agricultura 
Dr. JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIE; 

Dr. 

Dr . 

Secretário de Segurança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

MINISH~RID DO lN TERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRE TO (P) Nº 1415 de 19 de Dezembro de 1986 

.... 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, i t em II , 
do Decre to- l ei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta elo Processo nº 28800 .002842/86- SDSP, 

RESOLVE : 

Conceder a DEDCL~CID FERREIRA DIAS , ocupante do cargo de 
ArtÍfice de Carpintar ia e Marcenari a , cÓdigo ART-l004 ,clas 
se "Especial", referência NM-28 , do Quadro Permanente d; 
Governo deste TerritÓrio , l o tado na Secretaria de Obras e 
Serviços PÚblicos-SDSP , seis (06) meses de Licença especi
al, contados no perÍodo de Ol de janeiro de 1987 a Ol de 
julho de 1987 , nos termos do artigo 116, da Lei nº 1,711, 
de 28 ele outubro de 1952 , regulamentado pelo Decreto nº 
38 .214 , ele 13 de novembro de 1955, em vi rtude do referi do 
servidor haver completado o segundo decênio de efe tivo exer 
cÍcio , compreendido no perÍodo de 08 de agosto de 1971 ; 
08 de agosto de 1981 . 

Macapá- AP, em 19 de Dezembro de 1986 , 989 da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

COORDENADORI A SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

CONTRATO Nº 004/85-SEGUP 
·· J?RDCESSO Nº 28820 . 002994/86 

TERMO DE"CDNTRÁTÓ QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMPPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SE -
GURANÇA PÚBLICA E A FIRMA ETECON - ESCRITÓRIO TÉCNICO DE 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA , PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DE UM POSTO POLICIAL NA LOCALIDADE DO CURIAÚ 
NO MUNI CÍPIO DE ~ACAPÁ . 

I - PREÂMBULO 

1.1. CONTRATANTES : 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, neste ato re
presentado pela Secretatia de Segurança PÚblica, através 
de seu Titular Senhor JOÃO FERREIRA DOS SANTOS, doravan t e 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a Firma ETECON ~ E~ 
CRITÓRIO TÉCNICO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com se
de na cidade de Macapá, sito a Av . Manoel EudÓxio Pereira 
Vila Montese ·nQ 23 , bairro de Santa Rita, inscrita no CGC/ 
MF sob o nº 14.505. 950/001-70 , neste ato representado pelo 
seu Titular Senhor GLAUCO MAURO CEI, brasileiro, casado 
Engenheiro Civil, CIC 099.144 .552/04, CI 0553694-SESP- PA , 
CREA 4179-AP, doravante denominado simpl esmente CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo f irmar o present e Contrato , con 
forme Cláusulas abaixo: 

1.2. FUNDAMENTO DO CONTRATO: 

Este contrat o decorre da !~citação à nivel de convite 
1º 002/86-Comi ssão de Licitação de Obras e Serviços/Secre -
caria de Segurança PÚb l ica , r ealizado em 19 de novembro de 
1986, Processo n9 28820 .002994/86. 

II - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJET O: 

2.1. NATUREZA DOS SERVIÇOS E NORMAS QE SUA EXECUÇÃO: 

O objeto deste Contrato é a execução pel a CONTRATA?A 
em regime de Empreitada Global dos serviços de Const r uçao 
de um Pos to Policial na locali dade de CuriaÚ, Mu nic{pio de 
Macapá, devendo ser obedecidos os proje tos, pl antas e e s -
pacificaçÕes técnicas , fo~neci dos pelo CONTRATANTE, que 
fazem parte des t e Contrato, independente de transcr ição . 

2 . 2. MÃO-DE-OBRAS: 

A CONTRATADA obriqa-se a executar os serviços empre 
gando mão-de-obra de boa qualidade . 

2 .3. ALTERAÇAO DO PROJETO, OMISSÕES: 

Qualquer alt eração do proj eto ou adoação de diretrizes 
técnicas , não constantes do proje to, da planta e das espe
cificaçÕes , assim como os acréscimos de serviços quando 
sugeridos pela CONTRATADA de p,e nderão sempre de prévia e 
esc ri ta aprovação do CONTRATANTE, 'reservando-se a e ste , a 
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faculdade de dar solução nos casos t écnicos omissos e 
introduzir modificaçÕes sem anuência da CONTRATADA. 

2 .4. FISCALIZAÇÃO: 

de 

A Fiscalização dos serviços será fe i t a pela Divi são de 
Atividades Especiais de Trânsito- DAET, des ignada pe l o CON
TRATANTE e a CONTRATADA deverá manter um Engenhe i ro, para 
r epresentá-lo em matéria de ordem técni ca e suas relaçÕes 
com a fi scalização no Serviç o . Os mestres deverão ser pes
soas de experiência e i doneidal3 técnica pe ssoal comprova
da a estarem habi l itados a pr estar quaisquer esclarecimen
tQs sobre o assunto . Obriga-se ainda mais a CONTRATADA a 
facilitar de modo amplo e completo a ação da Fiscalização , 
permitindo-l he .livre acesso a todas as partes dos serviços 
Fica entretanto ressalvado que a efetiva ocor rência da f i s
calização não exclui nem restringe a responsabilidade da 
CONTRATADA na execução dos serviços que deverá apr esentar 
perfeição. 

2. 5. DA A~ÃO FISCALIZADORA: 

A Fiscali zação do CONTRATANTE terá amplo poderes para 
mediante in~trução por escrito : 

a) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada de Enge 
nheiro, mestre e operários que embaracem a f iscalização 
substitui ndo- se dentro de 48 horas, caso nao atendem a seus 
pedidos ou sua permanência no serviço seja considerada in
conveniente; 

b) Sustar quai squer ser viços executados em desacor do 
com a boa técni ca e exigir sua reparação por conta da CON
TRATADA; 

c) Exigir da CONTRATADA todos os esclar ecime ntos ne-
cessários ao perfei to conhecimento e controle dos serviços: 

d) Deter mi nar ordem de prioridade para os servi ços ; 

e) Exi gir a utilização de ferramentas e equipamentos 
al ém dos que já estiverem em serviços, desde que conside -
r ados necessários pelo CONTRATANTE . 

III - CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATA-
DA 

3 . 1. GENÉRICAS: 

Além dos casos comuns , impl{citos ou expressos neste 
Contrato , nas especi f icaçÕes técnicas e nas Leis aplicá 
vei s a e spécie, cabe excl usivamente a CONTRATADA : 

a) Contratar t odo o seu pessoal , observar e assumi r os 
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Ônus decorrentes a t odas as pre scr içoes das Leis Traba -
lhistas e Previdência Social , sendo a unica 
pelas infraçÕes que come ter ; e 

responsável 

b) Ressarcir os danos ou prejuízos causados ao CONTRA
TANTE e as pessoas e bens de tercei ros , ainda que conside
radas por ação ou omissão de seu pessoal ou de preposto. 

IV - CLÁUSULA TERCEI RA - PRAZO: 

4 . 1 . ANDAMENTO DOS SERVIÇOS: 

Os serviço s terão andamento previstos nos cronograma~ 
das obras admitidas a t olerância máxima de 1~~ ( dez por 
cento). 

4 .2. PRAZO DE C8NCLUSÃD : 

O prazo de conclusão concedido para o total dos serv~
ços é de 45 (Quarenta e cinco) dias consecutivos, contadcs 
a partir da primeira ordem de serviço dada pela CONTRATAN
TE . 

4 . 3 . RECEBIMENT:J DOS SERVIÇOS : 

A fiscalização ao considerar concluido.s os serviços , , 
comunicará o fato a autoridade superior que através da Co
missão de Recebimento, providenciará a Lavratura do Termo 
de Recebimento, caso esteja conf orme de aceitação provisÓ
ria ou defi nitiva, a partir da qual ser uti l izada a obra 
Mesmo depo i s de recebida em cará ter definitivo, permanece
r ão os serviços em estágio de observação pelo prazo de 06 
(SEIS) meses durante o qua l ficará a CONTRATADA obri gado 
aos reparos e substitui çÕes que a juizos da Secretaria de 
Segurança P~blica e sem Ônus para o Governo , se fi zerem 
necessar ios . 

V - CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PA
GAMENTO : 

5.1. VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO : 

Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará a cor~
TRATADA a impor:ânci a de Cz~ 260 .000,001 (DUZENTOS E SESSE~ 
TA MIL CRUZADOS) , va lor da proposta apr esentada pela CON -
TRATADA, sendo que 3~/o (Trinta Por Cento) desse valor será 
pago com adiantamento na assinatura do Contrato , e o res 
tante medi ante medição dos servi ços reali zados e aceitos 
pela f i scalização da Secret aria de Segurança PÚblica . Opa
gamento da ~ltima parcela dos serviços , cujo val or não po
derá ser inf erior a 1~~ (Dez Por Cento) do val or contra -
tual, só ser á efetuado apÓs a lavratura do Termo de Veri -
ficação de aceitação provisÓria ou definitiva pel a Comi s 
são de Recebimento . 

5 .2 . RETENÇÃO DE PAGAMENTO : 

Poderá ser retido o pagamento de qualquer fa tura no 
todo ou em partes, nos casos de t rabalhos defei tuosos ou 
débi to da CONTRATADA para com terceiros ou para com a CDr'
TRATANTE , desde que possam causar preju{zos materiais ou 
morais a estes . 

5 .3 . DOTAÇÃO: 

As despesas decorrentes deste Contrato correrao a con
ta dos r ecursos oriundos da fonte Fundo de Pa r ticipação 
dos Estados , Distr ito Federal e TerritÓrios- FPE , Projeto / 
Ativi dade: 06300214 ,135 - Manutenção dos Serv iços de Segu
rança PÚblica , Sub- Projeto: Expans~o da Rede Fisica , El e -
menta de Despesa : 4 . 1.1.0.00- Obras e In stal açÕes , con - · 
fo rme Nota de Empenho nº / emitida em I I 

VI - CLÁUSULA QUINTA - MULTAS 

6 .1. MULTAS: Este Contrato estabelece multas apliváveis 

nos seguintes casos: 

a) Por di a s que exceder o prazo de conclusão dos ser -
viços: 3,~ (três décimos por cento) no valor do contrato ; 
e 

b) Por infrigência de qualquer outro disposi t i vo con -
t r atual : 0 , 3')~ (três décimos por cento) do valor contratual 

5 .2 . RECOLHIMENTO: 

Qual quer multa impost a pelo CONTRATANTE poderá serdes
de logo deduz i do da caução efetuada ou de crédi t o da CON -
TRATADA neste Órgão , caso depois de notifi cada não recolher 
a i mportância correspondente na Te souraria do CONTRATANTE , 
no prazo de 10 (dez) dias . 

VII - CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANÇÕES 

7 .1 . POR ACORDO : 

Este contrato poderá ser rescindi do por m~tuo acordo 
dos contratantes a tendi da a conveniência dos servi ços , re
cebendo a CONTRATADA o valor dos serviços executados. 

7 .2 . POR INICIATIVA DO CONTRATANTE : 

O CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente 
contrato, i ndependente da ação, notificação ou interpela 
ção judicial quando: 

a) A CONTRATADA: 

a .l) Não cumprir quaisquer das obr~gaçÕes cont r atuais ; 
a .2) Transferir no todo ou em parte os serviços sem 

prévia autori zação da CONTRATANTE; 

a .3) Falir, entrar em concordata ou dissolver a Firma ; 

a .4) Deixar de i niciar os trabal hos de execução das O
bras sem justo motivo devidamente comprovado 05(ci nco)dia s 
apos a primeira ordem de servi ço dada pelo CONTRATANTE ; 

b) Pela reiteração de impugnação feita pe l a fiscaliz a
çao ou pelo CONTRATANTE f i car evi denciado a má fé o/ou in
capacidade da CONTRATADA; e 

c) Parali zar os servi ços ou esgotado o prazo da con 
clusão da obra até 3D (t rinta) di as sem j us to motivo jus
tificado . 

7 .3 . INDENIZAÇÃO : 

No caso de re sci são por m~tuo acor do dos cont ratantes, 
nao caber á a CONTRATADA nenhuma espécie de i ndeni zação fi 
cando ainda estabel ecido que o mesmo naquele caso o CONTRA
TANTE não pagará indenização devi da pel a CONTRATADA por 
força da Legisl ação Trabalhista . 

VIII - CLÁUSULA SÉTIMA - SUB-EMPREITADA 

8.1. DAS SUB-EMPREITADAS : 

Poderá a CONTRATADA sub- empreitar em par t es a execuçao 
dos trabalhos executados r elat ivos aos serviços em curso , 
medi ante a autor i zação prévia do CONTRATANTE. 

IX - CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO 

9 .1. ENEXI STÊNCIA : 

O preço pr oposto aceito e es t i pulado na Cl áusu l a pro -
pria e f i xo é irrea.i ustável. 

X - CLÁUSULA NONA - DO DIÁRIO 

10 . 1. DO DIÁRIO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA manterá no local dos serviços um l i vro de 
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ocorrências diacias , denominado Diário de Serviço , devida
mente nume r ado e rubricado pela fiscalização e pela CON -
TRATADA, ónde serão regist rados os principais f~to s rel a -
tivos aos serviços em curso, incl usive as ordens e instru
çÕes da fiscalização. 

X XI - CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA 

ll . l. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO : 

O presente Contr ato entrará em vigor apos sua assina -
t ura . 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

12.1. ELEIÇÃO : 

Par a dirimir todas as questÕes decorrentes deste Con -
trato , fica eleito o FORO desta cidade de Macapá, Capital 

do TerritÓrio Federal do Amapá não obstante outro domici -
lia que a CONTRATADA venha adotar ao qual expressamente 

r enuncia . 

E, por estarem .iustos, combinados e contratados, de -
cl aram ambas as partes aceitar todas as disposiçÕes esta -
bel ecidas nas Cláusulas do presente Contrato , bem como ob
servar fielmente outras disposiçÕes requlamentares sob o 
assunto, firmando- o em 05 (cinco) vias de igual teor e for
na na presença das testemunhas abaixo assinaladas . 

Macapá- Ap , 20 de novembro de 1986. 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
Secretár io de Segurança PÚblica 

GLAUCO MAURO CEI 
Reoresentante ETECON 

MI - SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO Nº 007/BB-CSP/SEGUP 
PROCESSO Nº 28820 .002994/86 

OBRA/SERVIÇO: CONSTRUÇÃO DE UM POSTO POLICIAL NA LOCALIDADE DO CURIAÚ 
LOCALIZAÇÃO: MACAPÁ-AP 

APROVO : 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Segurança PÚblica 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR Cz$ DISTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 

V a 1 nr a SP.r P.mpP.nharJo P.m fa11or rJa Fi nna 
ETECON-EscritÓrio Técnico de Engenharia 8 
ConstruçÕes LTDA, para execução dos servi -
ços de constryção de posto policial na lo -
calidade do Cur iaÚ no prazo de 45(QUARENTA 
E CINCO) dias , conforme con11ite n9 002/86 -
CLOS - SEGUP. Processo nº 28830.002994/86 . 260 .000,00 

260.000 ,00 

A EMP~NHAR - r.z$ ?nO .OOO,OO - r.ont a 
dos recursos oriundos 
da FPE DFT-Projeto A· 
ti11idade: 083300214 
135 . Manutenção dos Ser 
viços de Segurança PÚ
blica- Sub-Projeto: Ex
pansão da Rede Física
Elemento de Despesa 
4 .1 .1 .0 .00 - Obras e 
I nstal açÕes. 

I~:PORTA O PRESENTE PLANO DE APLICAÇÃO NA 
QU~NTIA DE cz$ 260 .000,00(DUZENTDS E SESSENTA MI L CRUZADOS) . 

Macapá- Ap , 20 de novembro de 1986 . 

MARIA DALVA NOBRE NJGUEIRA 
Agent . Administr3tivo 

MARLY ALFAIA SIMÕES 
Ch . da Coorden . Setorial de Planejamento 

MI - GOVERNO DO TERRITCRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EOUCA~O E CULTURA 

CON~NIO. NQ 029/86-SEEC 

CON~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITCRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAV~S DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CUL
TURA E.A PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE, PARA OS FINS Nf 
LE DECLARADOS. 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amàpá , através da Se
cr etaria de Educação e Culturà , representada neste ato 
p e i o s e u T i t u l a r . Senhor Professor JOM BOSCO RO 

SA FERREIRA , daqui em diante denominado simplesmente GOVE~ 
NO e. a Prefeitura Municipal dé Oiapoque , devidamente ins
crita no CGC/MF sob o nQ 05.990 .445/0001-80 , representada 
neste ato pelo seu Prefeito Municipal de Diapoque , Senhor 
FRANCISCO MILTON RODRI GUES , daqui em diante denominado si!!l_ 
plesmente PREFEITURA, resolvem de comum acordo celebr ar o 
presente Convênio , de acordo com as cláusulas e condi ções 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con
vênio tem r espal do legal no item XVII , do Art . 18 , do De
creto-Lei nQ 411, de 08 de janeiro de 1969, combinado com 
o Art . 126 , § 29, l etra "f", do Decreto- Lei nº 200, de 25 
de fevereiro de 1967, e o Decreto Governamental do GTFA ( N) 
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nQ 0019 de 20 de maio de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: Este Convênio tem por ob 
jetivo o fornecimento de Material a ser distribuÍdo em pa::: 
cotes; aquisição de material didático-pedagÓgico ; reforma 
de 04 unidades escolares; equipamento e/ou reequipamento de 
unidades escolares. 

ELÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar recurso no valor de Cz$ 962 . 570,00 [Novecen
tos e Sessenta e Dois Mil, Quinhentos e Setenta Cruzados), 
para a tender à execução do objetivo do presente Convênio; 

b) Acompanhar e fiscalizar através do Departamento de En 
sino da Secretaria de Educação e Cultura, a e xecução do ob 
jetivo deste Convênio. 

II - DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de a
cordo com o Plano de Aplicação anexo, o qual passa a fazer 
parte i ntegrante deste Convênio; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para que 
o GOVERNO, através da Secr etaria de Educação e Cultur~ po~ 
sa acompanhar a execução dos serviços, obj eto deste Instru 
mento; 

c) Apresentar ao GOVERNO , prestação de contas do total 
dos recursos transferidos por força des te Instrumento , de~ 

tro do prazo estabelecido na Cl áusula Sétima deste Convê -
nio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇ~O: As despesas decorrentes da 
assina tura do presente Ins trumento no va l or global de Cz$ 
962 . 570, DO [Novecentos e Sessenta e Dois Mi 1, Quinhentos e 
Set enta Cruzados), correrão à con ta do recurso oriundo do 
Convênio 96/86 MEC, Programa de Trabalho 08.031.6385. 000 , 
Elemento de Despesa : 

3 .1.2 .0 .00 - Ma terial de Cons umo: Cz$ 371 . 070,00 [Trezen 
t os e Set enta e Um Mil e Se t enta Cruzados) , Nota de empe ::: 
nho nQ 128 , de 24 .11 . 86; 

3 .1 .2 .0 .00 - Material de Cons umo: Cz$ 24.500,00 [Vinte e 
Qua tro Mil e Quinhentos Cruzados), No ta de empenho nº 129, 
emi t ida em 24 .11 .86 ; 

4 .1 .2 .0 .00- Equipamento e Mat erial Permanente: Cz$ .. . 
56 .000,00 [ Ci nquent a e Seis Mil Cr uzados), Nota de Empenho 
nQ 133, emitida em 24 .11.86; 

4. 1. 1 . 0. 00 - Obras e Insta l ações: Cz$ 511 . 000 ,00 [Qui
nhent os e Onze Mi l, Cruzados) , conforme No t.as de Empenho nº 
136 , emiti da em 24 . 11.86 , respecti vamente . 

CLÁUSULA QUIN TA - DA LIBERAÇAO DOS RECURSOS : A liber ação 
dos r ecursos des tinados a execução des te Con vênio, ser ão 
l iber ados de uma so vez apÓs a data de s ua assina t ura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO GOS RECURSOS : Os recur sos 
que por força des te I ns trument o a PREFEITURA receber , en -
quanto não forem apl icados a os f i ns a que se dest i nam, se
rão depositados em con ta bancá r ia especial, a ser movi men
t ada pel a PREFEI lURA , obr igando- se esta a envia r ao GOVER
NO ext ra to de cont as e fazer constar o r]ome do sacado , os 
números, valores e da ta s das emi ssões dos cheques e , a quem 
fm·am pagas a s importânci a s . 

CLÁUSUU\ St TIMA - DA PRESTI'.ÇlíO DE CONTAS : A PREFEI 1'JRA 
pr estnr·á contas dos recur sos recebi dos do GOVERNO através 

1 da Secre t ari-e cie C" :L .~;:;nças-SEFIN, no máximo 30 [ trin t~ di a s L cooós o término da vigência deste Convêni o . 

CLÁUSULA OITAVA - DA 'VI NCULAÇAO DE PESSOAL: Será direta
mente vinculado e subordinado à PREFEITURA, o pessoal que 
a qualquer titulo venha ser utilizado na execução dos ob
jetivos deste Instrumento, não tendo o GOVERNO relação ju
rÍdica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇAO , MODIFICAÇAO E RESCI SAO : 
Mediante assentimen t o das partes, este Convênio poderá ser 
modi ficado ou prorrogado através de Termo Aditivo, desde 
que não contrarie o disposto no i t 8m VIII da Instrução Nor 
mativa SECIN/SEPLAN/PR/NQ 002, de 02 de fevereiro de 1984~ 
ou rescindido de pleno direi to , por inadimplemento de quais 
quer de suas cláusulas e condiçÕes , independentemen te d; 
ação, notificação ou i nterpelação judicial . 

CLÁUSULA OtCIMA - DA VIGtNCIA : O presente Convênio terá 
sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 1986. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇ~O: A publ icação 
deste Convênio no Diário Oficial deste TerritÓrio, deverá 
ser feita no prazo de 2D [vinte) dias , a con tar da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro da 
Circunscrição Judiciária de Macapá, para dirimir quaisquer 
dÚvidas oriun das da execução deste Convênio, com exclusão 
de qual quer outro, por mais pr i vil egiado que seja . 

E, por esta rem de acordo , e, par a vali dade do que ficou 
es tabelecido pelas partes , l avrou- se este I nstrumento em 
05 [ cinco) vias de igua l teor e f orma , par a o mesmo fim de 
direito, na presença de duas [02) testemunhas, a baixo assi 
na das . 

Macapá(Ap), 01 de novembro de 1986 

JDAO BOSCO ROSA FERREIRA 
GOVERNO 

FRANCI SCO MILTON RODRIGUES 
PREFEI TURA 

TESTEMUNHAS: I l egÍveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇM E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

A P R O V O 
JOAO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretári o de Educação P Cultura 

PLANO DE APLI CAÇAO 

Pl ano de Aplicação visando a l avra t ura de um Convênio que 
será celebrado en t r e a Secretar ia de Educação e Cultura e 
a Prefeitura do MuniCÍpi o de Oiapoque , objetivando : 1 - For 
necimento de Material Escolar , que s er ão di stribuídos err 
pacotes composto de : caderno, l ápis, régua, borrach~ e t c .. 
2 - Aqui sição de Ma ter i al Didático PedagÓgico, tais como 
car tol ina, pincel a t Ômico, papel almaço pau t ado e s em pa u
ta , etc . .. 3 - Reforma de 04 Uni dades Escol ares. 4 - Equi 
pamen to e/ ou Reequi pamento de U'li dades Escolar es, à conta 
do r ecurso oriundo do Convênio 06/8 MEC - Pro je to : "Melho
ria do Rendi mento das Séries Inici ais do 1 º Gr au" , Progr a
ma : 00. 031. 6385 .000, r espal dado na seguinte cl assificaçãc 
orçamen tária : 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

3 .1.2 . 0 .00 
3 .1.2 .0:00 
4. 1.2 .o. 00 
4 .1.1.0'.001 

DI..SCRIMINAÇM VALOR Ef,~ Cz$ 

Mater ial de Consumo 371 070,00 
Materia l de Consumo 24. 500,00 
Equipamento e Mater i al Permanente 56. 000 , 00 
Obras e Instalações 511 .000, 00 

T O T A L 962 . 570, 00 

I mpor ta o presente pl<mo nn val or de Cz$ 962 . 570, 00 (No-

------------·----·----·----------------
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vecentas e Sessenta e Dais Mil , Quinhentas e Setenta Cruza 
das). 

Macapá, 07 de novembro de 1986 

WALFRIDO rr::REIRA DOS SANTOS SÍLVIO SOBRINHO S . CASTILLO 
Chefe da DEPRI/DEN/SEEC Chefe da CSP 

COMISSÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

InstituÍda pela Decreta (P) Nº 1.268 de 17 de outubro 
de 1986 da Governa da TerritÓrio Federal da Amapá 

CITAÇÃO POR EDITAL 

E O I T A L 

O Secretária da Comissão de Inquérito Administrativa 
designada pela Decreta (P) Nº 1.268, de 17 de outubro de 
1986, da Senhor Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , 
em cumprimento a ordem da Sr ª . Presidente Drª . MARIA ANICE 
DE OLIVEIRA , e tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 
222, do Estatuto dos Funcionários PÚblicas Civis da União , 
cita pelo presente E di tal, JOSÉ ANTUNES que exercer a fun
ção ~e Chefe da Divisão de Serviços Gerais--da SENAVA, no 
perÍodo de 21 .05 a 21 11 .86, para no prazo de quinze (15) 
dias, a partir da publicação deste, comparecer na Superin
tendência de Navegação do Amapá- SENAVA , localizada na Av . 
Amazonas nº 20, na antiga Sala de Rádio, a fim de apresen
tar defesa escrita, dentro de dez (10) dias, no inquérito 
Administr~tivo - Processo Nº 003/86-CIA a que responde 
sob pena de revelia. 

Macapá {Ap), 23 de dezembro de 1986 

IRAQUIT~N CORDEIRO 
Secretário 

COMISSÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

InstituÍda pelo Decreto (P) Nº 1.268 de 17 de outubro 
de 1986 do Governo do TerritÓrio Federal do Amapá. 

CITAÇÃO POR EDITAL 

EDI'rAL 

O Secretári o da Comissão de Inquérito Administ rativo 
designada pelo Decreto (P) Nº 1.268 , de 17 de outubro de 
1986 do Senh~r Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, 

I . 

em cumprimento a ordem da Sra . Presidente Ora. MARIA ANICE 
DE OLIVEIRA , e tendo _em vist~ o dis~osto no § 2º do arti~o 
222, do Estatuto dos Funcionarias Publicas e Civis da Uniao 
cita , pelo presente Edital , CARMEM NILZA DOS SANTOS SILVA , 
Chefe da Seção de Abastecimento da SENAVA, para no prazo 
de quinze( 15 ) dias, a partir da publicação deste, compa
recer na Superintendência de Navegação do Amapá , Av. Ama 
zonas nº 20 , na antiga Sala de Rádio, a fim de apresentar 
defesa escrita , dentro de dez (10) dias, no Inquérito Ad -
ministrativo - Processo Nº 003/86-CIA , a que responde , sob 
pena de reveli a. 

Macapá(Ap), 22 de dezembro de 1986. 

IRAQUITAN CORDEIRO 
Secretário 

PODER JUDICIÁRIO 
U CIRCUNSCRIÇÃO JUDJ;CIÁRIA DE MACAPÁ 

VARA CRIMINAL 

PROC. 10 .778. 

O Doutor DÔGLAS EVANGELISTA RAMOS , MM . Juiz de Direito 
da 1ª Ci r cunscr ição Judiciária de Macapá - Vara Criminal , 
na Forma da lei , etc . . . 

Faz saber, a todos que o presente EDITAL , com o prazo 
de vinte (20) dias vi rem, ou dele noticia tiverem, que nes-
te JuÍzo corre seus t râmites num processo em que 
(a) PAULO GILSON GONZAGA FERNANDES, brasileiro , 
filho (a) de Manoel Gonzaga Fernandes e de Maria 

é acusado 
casado . , 

Gonzaga 
Fernandes, residente em Manaus, Amazonas, o qual foi con -
danado {a) à pena de 01 a no de reclusão , sendo beneficiado 
com SURSIS pelo p.~azo de 02 anos , como incurso nas oenas 
do (s) artigo (s) 16 da Lei 6863/76 c/c art. 49 § 1º do CP 
e ainda art. 19 , conforme sentença prolatada em 31 .08 . 86. , 
sendo concedido o benefÍcio da suspensão condicional da 
pena. E como tenha o Oficial de Justiça deste JuÍzo certi 
ficado não o haver encontrado nesta Ci r cunscr ição, não sen
do -possÍvel intimá~lo pessoalmente , intime- o pelo presente 
a comparecer neste J uÍzo, no EdiFÍcio do Forum de Macapá , 
sito à Rua Independência , nº 26 , nesta cidade, no dia 14 
de janeiro de 1987 , às 12: horas, a fim de assistir audi -
ência admonitÓri a a que deverá comparecer sob pena de lhe 
ser revogado o "SURSIS" ora concedida . 

Para conhecimento de todos , expede-se o presente EDI -
TAL, nos termos do artigo 705, do CÓdigo de Processo Pe 
nal, cuja 2ª via será afixado no lugar de costume . Dado e 
passado nesta cidade de Macapá , Capital da TerritÓrio F e -
deral do Amapá, aos dezé~sete dias do mês de janeiro do 
ano de mil novecentos e oi tenta e seis: Eu, Raimunda Rose
mary M. de Oliveira , Aux:i.liar Judiciário, datilografei e 
eu , Alba LÚcia Lobat o Alfaia, Diretora de Secretaria da 
Vara Criminal, o subscrevi. 

DÔGLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPA 
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO AMAPA - CAESA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
N9 009/86 - CAESA 

A COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO AMAPA - CAESA , através 
da Comissão Permanente de Lici tação para Obras , Serviços e 
Compras de Ma teriais da CAESA, torna pÚblico para conheci
mento das i nteressados que Fará real i zar a Tomada de Pre -
ças nº 119/86- CAESA , destinada à aquisição de materiais p~ 
ra Implantação das Mini-Sistemas-Isolados de Abastecimento 
de Agua, para o Bairros periféricas da Cidade de Macapá- AP. 

A licitação realizar-se- á às 11:11 haras (HBV) do dia 15 
de janeiro de i·. 987 , no prédio do EscritÓrio Central da E!!! 
presa, localiza~o à Av . Ernestino Borges nQ 222 , nesta Ci
dad·e, ocasião em que serão recebidos os dacumen tos e as 
propostas de preços . 

A pasta dcr Edital de Licitação , contendo os elementos n~ 
cessários à apresentação das propostas , poderá ser obtida 
no endereço acima mencionado nas horários normais de expe
diente, mediante o recolhi mento à Tesouraria da CAESA da 
taxa de CzS- 500 ,00 (QUINHENTOS CRUZADOS) . 

Macapá(AP) , 29 de dezembro de 1986 

DAVID NUNES FILHO 
Presidente da CPL 


	

